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EfrENTAs Dispõe sobre as dlretrizes 

orçamentarias para o exer

cício de 1997 e dá outras 

providências»

O FHEPEETO DO MJKICÍPIO DA &LlAJv'ÇA, faço saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanoiono e promulgo a seguinte Lei:

DAS EIRETRIZES SffRAlS

Art. ia - Picam estabelecidas, nos termos desta Lei, 

as diretrizes gerais para a elaboração do Orçamento do Município 

relativo ao exercício de 1997.

Art-. 2fi - A Proposta Orçamentaria será composta do 

Orçamento Fisoal do Executivo e do Legislativo, dos fundos ins 

tituídos pelo Poder Público e dos órgãos da administração indi 

reta do Município.

Art. 3C - Na elaboração do Projeto de Lei Orçamenta

ria , as Receitas e as despesas serão orçadas segundo os preços 

correntes de julho de 1996.

Art, 4® - fta fixação das despesas relativas aos in 

vestimentos será tomado por base o Plano Plurianual de Investimen 

cujas metas e prioridades serão nele estabelecidas.

Art. 5® - A Proposta Orçamentaria * Parcial do Poder 

Legislativo será remetida ao Poder Executivo, até o dia 30 de ju 

lho de 1996, para fins de adequação ao Orçamento Geral do Municí 

pio.

DAS DIRETRIZES COMUKS

Ari;. ffi - 0 Prefeito Municipal poderá realizar altera 

ções no Plano de Cargos t» Salários, reajustar vencimentos, criar 

gratificações, admitir pessoal temporário chi para Quadro Efetivo, 

de acordo oom a legislação vigente, desde que a despesa com o pa 

) ga^ento do pessoal e encargos não ultrapasse de 60$ (sessenta 

por cento) do total das receitas correntes.
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Art. 7fi - A despesa com o Poder Legislativo não ee 

rá inferior a 10$ (dez por cento) da Receita Orçamentaria pre 

vista e reajustada.

Parágrafo Único - 0 Poder Legislativo poderá pro 

ceder alterações no seu Plano de Cargos e Salários, reajustar 

vencimentos , admitir pessoal, na forma da Lei, criar e extin 

guir cargos e ooneíider vartagens a eeue servidoras, promover
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reforma e ou. ampliação do prédio ds Canora, aquisição de móveis, 

uter.ieíli03, máquinas e viaturas.

Art. 8® - As despesas com saúde e educação não se 

rão inferiores a 10$ (dez por cento) e 25$ (vinte e cinco por 

cento) respectivamente, da despesa geral do Município.

Art. 9® - 0 Qrçammito Anual destinará l$(um por

cento) de a;u  total i»ara o ItJT̂ DO MQKICIPAL TA OlUmÇk E DO ADO 

LESCEN2E.

DAS ALTERAÇÕES TA LEGISLAÇlO TRIBUTÁRIA

Art. 1 0 - 0  Prefeito Municipal podará realizar al 

terações na legislação tributária que ee tornarem necessária, 

para vigência no exercício de 1357.

Parágrafo Único - Se possível, o Orçamento Munici_ 

pal para aquele exercício, adotará as alterações previstas ne£ 

te artigo.

DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DA LEI ORÇAMERTÀRIA

Art. 11 - Na elaboração do Orçamento Am ai serão 

obedecidas as normas contidas na Lei Federal 4.320/64 e alte 

rações posteriores.

Art. 12 - A Proposta Orçamentaria Geral do Municí_ 

pio para o exercício financeiro de 1997 poderá constar autori 

zação ao Chefe do Poder Executivo para;

I  - Corrigir os valores da Receita e da Despesa,a 

V partir de agosto de 1996, de acordo com o índice a ser determi 

nado em Decreto do Poder Executivo;

I I  - Suplementar dotações orçamentarias, inclusive
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através de transposição, rematfejamento ou transferência de recur 

ao, até o liudca de 40?£ (quarenta por cento) da receita prevista 

e reajustada)

I I I  - Realizar opsrações de crédito por antecipação da 

receita, limitada a 25$ (vinte e cinco por cento) da receita pre 

vista e reajustada até a data da operação.

DAS DISPOSIÇÕES PIFAIS

Art 1 3 - 0  Prefeito Municipal, criará programas e 

projetos sociais, cujos recursos constarão do orçamento anual do 

Município, podendo celebrar convénios, acordo, ajuetes e similares 

com órgãos da administração federal, estadual, municipal ou per 

ti calares, objetivando a execução de projetos e atividades de 

interesse.

Art. 14 - Não sendo aprovado o Projeto de Lei Or 

çamentária pela Gazeara até o dia 31 de dezembro de 1996, o Pre 

feit© Municipal poderá executar sue, programação obedecendo os li 

mites mensais dos créditos orçamentários.

Art. 15 - A liberação de reoursos para cada unidade 

orçamentaria, dependerá de programação financeira de desembolso, 

estabelecida pelo Prefeito Municipal, leverdo-se em conta o de 

seiq enho da receita.

Art. 16 - l*Jsta Lei «itrará em vigor na data de sua

publicação.

Art. 17 - Revogam-se as disposições em oentrário.

Gabinete do Prefeito, 18 de junho de 1996


